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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.170, DE 31 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 143.163,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 143.163,00 (cento e quarenta e três mil cento e sessenta e três reais), nos termos do Artigo 11,
da  Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e
Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 489].......................................R$ 143.163,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA ...............................................................................R$ 143.163,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 490] ........R$ 3.781,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 491] R$ 115.556,00
Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 495]................................R$ 23.826,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 143.163,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 31 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.171, DE 31 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 2.078,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de  R$ 2.078,00 (dois mil e setenta e oito reais), nos termos do Artigo 11, da  Lei Municipal Nº
3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS,  para Elaboração e Execução da L.O.A. do
Exercício  Financeiro  de  2023,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 092]...........................................R$ 2.078,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA ...................................................................................R$ 2.078,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 093] .......R$ 
2.078,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................................R$ 2.078,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 31 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.172, DE 31 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 5.432,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total  de  R$  5.432,00 (cinco mil  quatrocentos  e trinta e dois  reais), nos termos do Artigo 11,  da  Lei
Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução
da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2023,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 118]...........................................R$ 5.432,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA ...................................................................................R$ 5.432,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais – vinculados – exercícios anteriores
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 651]...........................................R$ 5.432,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................................R$ 5.432,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 31 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.173, DE 31 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 2.577,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor  total  de  R$  2.577,00 (dois  mil  quinhentos  e  setenta  e  sete  reais), nos  termos do Artigo 11,  da  Lei
Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução
da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2023,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 128]...........................................R$ 2.577,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA ...................................................................................R$ 2.577,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 130].....R$ 1.627,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 131]...................R$ 340,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 31 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1416 Página 9 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social
Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais-vinculados

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 127]..............................................R$ 610,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................................R$ 2.577,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 31 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.174, DE 31 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição orçamentária, no valor total de R$ 33,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição,
no valor total  de  R$  33,00 (trinta  e  três  reais), nos termos do Artigo 11,  da  Lei Municipal  Nº 3.531,  de
30/09/2022 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para  Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício
Financeiro de 2023, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 128]................................................R$ 33,00

VALOR TOTAL DA TRANSPOSIÇÃO ..........................................................................................R$ 33,00

PARÁGRAFO ÚNICO –  O valor  total  das  transposição,  aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais – vinculados – exercícios anteriores
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 651]................................................R$ 33,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .....................................................R$ 33,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 31 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
EsEdg-delSão-Eaulo

JULGAMENTO DE RECURSO

Pregão Eletrônico n" 07112022

Processo Administrativo n.o 68312022

Objeto: Registro de preço para aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios para as

secretarias.

ANáIiSE àS RAZÕES E CONTRARRAZÕES DE RECURSO REFERENTES AO

PREGÃo ELETRÔNICo N. O7II2y22 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 683/2022, tendo

sido as razões encaminhadas ao e-mail educa-caonronoagudoi4lhotnrail.co4l e

licitacaomorroagudo@gmail.com, no dia 2l de março de 2023 pela empresa ALIMENTAR

DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS LTDA. CNPJ N" 07.612.306/000I-48, C A5

contrarrazões encaminhadas no dia 27 de março 2023, pela empresa NUT'RICIONALE

COMERCIO DE ALTMENTOS LTDA, CNPJ N" 08.528.44210001-17.

I - DA TEMPESTIVIDADE E

ADMISSIBILIDADE

recurso.

DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE

As empresas supracitadas encamiúaram seus requerimentos TEMPE,STIVAMIINTE.

uma vez que o pÍaz:o para apresentação das razões iniciou no dia 20 de março de 2023. tendo as

razões sido encamiúadas no dia 21 de març o de 2023 ,e as contrarrazões no dia 27 de março 2023 .

Respeitados os 03 dias úteis pelos licitantes.

As duas empresas estavam devidamente credenciadas na sessão, sendo, portanto.

demonstrado o interesse recursal, e o cumprimento dos requisitos mínimos de admissibilidade do

II- DO FATO

No dia 17 de março de 2023, em plataforma indicada no Edital no endereço

hÍtp:lll77 .129.28.31:8079icq mp tall ,foirealizada a sessão de Pregão Eletrônico n" 07112022"

Praça Martinico Prado, n" !626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92196'

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento
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@
Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Es!ed.9_d.@_Eaulo

Processo Administrativo no 683l2\22para aomo objeto a Registro de preço para aquisição eventual

e futura de gêneros alimentícios para as secretarias..

Na etapa de lances, a empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

deu o melhor preço para o item 19, leite em pó integral, apresentando a marca Danky, da empresa

Rofran Foods. Aberta a etapa de recurso, a licitante ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE

CARNES E FRIOS LTDA interpôs recurso, alegando que a produção de leite em pó integral da

marca ofertada estaria impedida de comercializaçáo.

III _ DOS PEDIDOS

A licitante ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS LTDA, em suas

razões, alegou que o leite em pó integral da marca Danky, produzido pela empresa Rofran Foods,

estava com a produção suspensa por determinação do Ministerio da Agricultura; pediu que

Administração diligenciasse junto aos órgãos de fiscalização, com Íinalidade de averiguar a

informação. Por fim, pleiteou pela desclassihcação da empresa para este item, caso constatada

uma impossibilidade de comercializaçáo do produto ventilado.

Em sede de contrarrazões,a licitante NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA, por sua vez, contra-atacou, aduzindo que, diante da oferta de proposta mais vantajosa

economicamente para a Administração Pública, a desclassificação da empresa para o item

culminaria em prejuízo ao erário; aduziu ainda que o SIF da empresa está atilo e que, segundo a

empresa Rofran Foods, o produto teria se adequado adequações e foi aprovada a adequação pelo

fiscal. Apresentou documentos.

Foram feitas diligências junto ao órgão fiscalizador competente, todas respondidas pela

Elisangela Longo Vendruscolo, Auditora Fiscal Agropecuário, do Serviço de Inspeção de Produtos

de Origem Animal - 7" SIPOA/DINSP, Departamento cle Inspeção de Produtos de Origem Animal

- DAS do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento - MAPA. Os anexos são

apresentados nesta oportunidade a fim de comprovar as diligências.

Praça Martinico Prado, n" L626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92196-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1.166- www.morroagudo.sp'gov.br
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Es!ad9-ds-@-Eaulo

As diligências foram requeridas via e-mail: central.Tsipoa.dipoa@agro.gov.br, que pode

ser facilmente encontrado no site do Govemo Federal https://www.gov.br/agricultura/pt-

br/assuntos/inspecao/produtos-animal/centrais-de-certificacao/7o-sipoa.

TV - DA ANÁLISE DO PEDIDO

O recurso merece provimento. Posicionamento ratificado pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme parecer jurídico anexo.

Ficou constatado, segundo informações da Auditora do órgão fiscalizador, que a linha de

produção do Leite em Pó, da Marca Danky, está suspensa pelo Ministério da Agricultura, desde

outubro de 2022, por apresentar sucessivos resultados reprovados em análises laboratoriais, não

havendo previsão de liberação.

Foi enviado, outrossim, pelo 7'SIPOA, o Termo de Suspensão Provisória do produto, de

n.001/301012022, com fundamento no art.495, [I, Decreto 901312017, ou seja, quando houver

evidência ou suspeita de que um produto de origem animal represente risco à saúde pública ou

teúa sido adulterado, comprovando, destarte, a informação elencada acima-

A presente suspensão, consoante termo de suspensão, é decorrente da constatação das

seguintes irregularidades: resultados laboratoriais oficiais (análises fisico-químicas) para o

produto leite em pó integral e leite em pó integral instantâneo, com resultado não conformes

consecutivos, com indícios de fraude por adição de soro de leite, conforme processos SEI

(21042.008322t2022-02,21102.012798t202r-14, 21000.053688/2022-14,21000.08773912022-

I 0, 2 1 000. 0 87 7 13 I 2022-63, 2 1 000 .087 7 53 I 2022-13)

Corroborando a informação acima, foi indagado ao Órgão Fiscalizador a respeito do

trâmite interno, a resposta foi de que os procedimentos administrativos estão tramitando, mas não

está liberada a produção de leite em pó e não existe previsão para liberação'

Dessa forma, ficou elucidado que o item 19 (leite em pó) está com a produção suspensa e

não há prazo para que isso se resolva.

Praça Martinico Prado, n" L626, Morro Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa Postal 92196-

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16) 3851-1166- www.morroagudo.sp.gov.br

I
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Es!s{s{s§!s!aulo

Impende destacar que a saúde pública e a incolumidade dos destinatrírios dos gêneros

alimentícios devem prevalecer, uma vez que a distribuição de um produto com restrições pelo

Ministério da Agricultura causaria danos a todos os consumidores, o que é inconcebível.

A empresa deveria se atentar à situação atual do produto antes de oferecer um item que

cause prejuízo aos consumidores, assim, caso mantivesse amarcado produto como vencedora, a

Administração Pública entregaria algo prejudicial e não visaria o interesse público.

A caracterizaçáo do interesse público é delineada não somente pelo melhor preço, mas

também pela qualidade do serviço/produto ofertado e, no caso, a descrição do motivo da suspensão

da produção de leite em pó da empresa Rofran Foods apresenta a não satisfação destes requisitos,

porque gera dano à saúde Pública.

Ademais, a empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA não se

desincumbiu de ônus de comprovar se haveria uma data estipulada para reativação da produção

do produto, ao revés, conforme diligência, ficou evidenciado que não hâprazo para derrocada do

termo de suspensão e finalização do procedimento interno do órgão fiscalizador, sendo assim, não

e razoâvel que o Município aguarde uma liberação, que inclusive, pode não ocoÍrer' levando

prejuízo ao interesse público e restringindo a atuação do poder público em fornecer' como

exemplo, o item da merenda escolar, ficando refém de uma maÍca de produtos prejudicial à saúde

pública.

No que concerne às provas plasmadas pela licitante NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, não trouxe qualquer informação capazde mudar o contexto fático'

O documento exarado pela própria Rofran Foods declara que "está aguardando apenas a

liberação da linha pelo órgão competente". Somando-se a isso, a conclusão voto de Patrícia Gomes

Beato Batista - AFFA - Medica Veterinária dispõe que "entretanto encaminhamos para avaliação

e parecer final da coordenação do 7o SIPOA/SIPOA/DINSP/MS". Reforçando, inexiste previsão

para regularizaçáo.

praça Martinico Prado, n" !626, Morro Agudo * sP, cEP 14.640-00, Caixa Postal 92196-

Fone(1'6)3851-1400/Fax(16)3t]51-1166-www.morroagudo'sp.gov'br
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Eslds-ds§fu-Paulo

Por fim, a licitante NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA requereu que

houvesse deferimento para alteração de marca, emrazáo de situação alheia à sua vontade, todavia,

não há fundamentação para tanto, porque é de sua responsabilidade ter conhecimento. Além disso.

a situação de alteração de marca não está contempladaparatal hipótese.

Pelo exposto e por todas as provas carreadas ao processo, conclui-se que o produto

ventilado acima está impedido de produção, em razáo de evidência ou suspeita de que represente

risco à saúde pública ou tenha sido adulterado, não existindo previsão para liberação de sua

produção.

Por isso, a desclassificação da Licitante NLITRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA para o item leite em pó, em que deu menor preço, é necessária, para passar

ao segundo colocado de melhor preço.

V _ DA DECISAO

Em face de todo o exposto, coúeço do recurso interposto pela empresa ALIMENTAR.

DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS LTDA, CNPJ N" 07.612.306/0001-48, para no rnérito

DAR PROVIMENTO ao recurso, desclassificando a empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA apenas em relação ao item 19, leite em pó integral, passando para o segundo

colocado de melhor preço, decisão esta que submeto à apreciação da Autoridade Administrativa

Superior.

IvÍorro Agudo,3l de março de2023.

CAS CAMARGO DE CARVALHO
Pregoeiro

Vinícius Cruz de
- Prefeito'

Praça Martinico Prado, n' 1626, Morrr: Agudo - SP, CEP 14.640-00, Caixa
3/ /3
po'stat'gz/go-

Fone (16) 3851.-1 4O0l Fax (16) 3851-1166- \^/ww.n'lorroagudo.sp.gov.br

-,

Z3
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023
 (Divulgação do resultado dos recursos impretrados contra a classificação final preliminar)

A Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo,  nos  termos  da  legislação  vigente  torna  público  o  resultado dos recursos
impetrados contra a classificação final preliminar,  conforme edital  divulgado no Diário  Oficial  Eletrônico do dia
28/02/2022 – edição 1413), conforme a seguir:

Candidato recorrente Área de estudo Objeto recorrido Resultado

LUÍS MIGUEL DOS SANTOS 
SOUZA

Análise e Desenvolvimento
de Sistemas

Classificação final preliminar Deferido

O recurso foi conhecido pela Comissão Especial de Processos Seletivos, tendo sido protocolizado tempestivamente
dentro  do  prazo  previsto  para  tal  e  foi  analisado  segundo  os  critérios  e  diretrizes  estabelecidos  no  edital
regulamentador do presente processo de seleção.
O aluno  havia  sido  excluído  por  não  comprovar  as  notas  do  1º  período  de seu  curso,  critério  exigido  no  edital
regulamentador. Em via de recurso, o aluno apresentou o histórico escolar do curso expedido em 27/02/2023 no qual
comprovou que o referido período ainda não foi  cursado,  sendo reintegrado ao processo de seleção com a nota
equivalente à média das notas finais do período cursado.

Candidato recorrente Área de estudo Objeto recorrido Resultado

NATAN VICTOR DOS SANTOS Agronomia Classificação final preliminar Deferido

O recurso foi conhecido pela Comissão Especial de Processos Seletivos, tendo sido protocolizado tempestivamente
dentro  do  prazo  previsto  para  tal  e  foi  analisado  segundo  os  critérios  e  diretrizes  estabelecidos  no  edital
regulamentador do presente processo de seleção.
O  aluno  havia  sido  excluído  por  não  comprovar  as  notas  da  1a  etapa  de  seu  curso,  critério  exigido  no  edital
regulamentador. Em via de recurso, o aluno apresentou o boletim respectivo e comprovou as informações pendentes
sendo reintegrado ao processo de seleção com a nota equivalente à média das notas finais do período cursado.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 30 de março de 2023.

- COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO -
Portaria nº 9543/22

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Recursos

Recursos
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

PROCESSO SELETIVO SMC Nº 001/2023

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DEFINITIVA
(APÓS RECURSOS)

A Prefeitura Municipal  de Morro Agudo,  nos termos da legislação vigente e diretrizes previstas no edital  de abertura do
Processo Seletivo nº 001/2023, expedido no dia 26/01/23 e publicado no diário oficial eletrônico do dia 27/01/23,
torna pública a CLASSIFICAÇÃO FINAL DEFINITIVA segundo as áreas de estudo disponibilizadas, conforme a seguir:

CLASSIFICAÇÃO FINAL DEFINITIVA

001 – ADMINISTRAÇÃO

Classif
. Nome do candidato Inscr.

Média
final

Data de
nasc. Obs

Insc.
válida

1º FERNANDA FIACADORI SILVA 14 7,83 11/11/2001 sim
2º JULIA YASMIN ALVES COELHO 22 7,67 23/12/2003 sim
3º PEDRO AFONSO NASCIMENTO LARANJA 23 7,08 16/10/2003 sim

002 - AGRONOMIA

Classif. Nome do candidato Inscr.
Média
final

Data de
nasc. Obs

Insc.
válida

1º CAROLINA LEME DE CARVALHO 39 8,67 01/07/2004 sim
2º ANA CAROLINA MARTHOS 35 7,33 07/06/2004 sim

3º
MARIA  FERNANDA  VIANA  LOPES
PEREIRA 38 7,06 23/02/2003 sim

4º NATAN VICTOR DOS SANTOS 10 6,95 14/11/2002

Impetrou recurso e
comprovou notas

as notas da 1ª
etapa.

sim

5º JULIA UMENO BERTI 33 6,8 26/03/2001 sim

6º
MOACIR  DONIZETE  HILÁRIO  NETO
VIEIRA 41 6,38 01/12/2002

sim

003 - ARQUITETURA

Classif. Nome do candidato Inscr.
Média
final

Data de
nasc. Obs

Insc.
válida

1º MARIANA CAMARGO ZABIOLI 47 7,91 13/07/2002 sim

004 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Classif. Nome do candidato Inscr.
Média
final

Data de
nasc. Obs

Insc.
válida

1º ANA CRISTINA LEMES DA SILVA 16 8,88 11/12/2003 sim
2º PAULO SERGIO DE LIMA 29 7,58 04/07/1970 sim
3º YASMIN CAROLINE DA SILVA 46 7,2 27/10/2004 sim

005 - DIREITO*

Classif. Nome do candidato Inscr.
Média
final

Data de
nasc. Obs

Insc.
válida

1º LEONARDO BERTI VIANA 17 9,54 09/03/2002 sim
2º MARIELE CRISTINA FONSECA 7 8,94 14/05/2002 sim
3º ANA JULIA DA SILVA VASQUES 12 8,64 15/11/2002 sim
4º ANA CLARA SILVA CESAR 20 8,4 06/08/2003 sim
5º ANA LIVIA PEREIRA DE PAULA 26 8,37 16/08/2003 sim

6º
TALITA ZAILENE PRATA COGNETTE DOS 
SANTOS 43 8,26 25/10/1988 sim

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com

Edital - Classificação

Edital - Classificação
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Secretaria Municipal da Cidadania

7º LORENNA DAMASCENO RODRIGUES 18 7,99 09/11/2004 sim

006 - EDUCAÇÃO FÍSICA (LICENCIATURA)
Não houve inscritos

007 - EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHAREL)
Não houve inscritos

008 - ENFERMAGEM

Classif. Nome do candidato Inscr. Média
final

Data de
nasc.

Obs Insc.
válida

1º LORENA NASCIMENTO DOS SANTOS 28 7,61 30/03/2002 sim
2º LIVIA DE CASSIA AUGUSTO 9 7,6 07/10/2022 sim
3º POLYANA ILHEU DOS REIS BRAGA 45 7,41 31/10/2000 sim
4º LAURA EDUARDA SANTOS 27 6,68 18/03/2004 sim

009 - ENGENHARIA CIVIL
Não houve inscritos

010 - FARMÁCIA

Classif. Nome do candidato Inscr. Média
final

Data de
nasc.

Obs Insc.
válida

1º LAIS MARTINS ALVES 15 7,46 22/05/2001 sim
2º LARISSA DE SOUZA BALDIN 4 6,73 30/04/2004 sim

011 - NUTRIÇÃO
Não houve inscritos

012 - PEDAGOGIA

Classif. Nome do candidato Inscr. Média
final

Data de
nasc.

Obs Insc.
válida

1º POLIANA DOS SANTOS LUIZ 25 8,67 11/05/1999 sim

2º EDLAINE  APARECIDA  RAMIRES
MACHIAVELI

8 7,93 07/02/1978 sim

3º LORENA DE JESUS GIBELI SANTOS 13 7,71 09/11/2000 sim
4º KELLI FERNANDA MARCIANO 5 7,41 20/12/1986 sim
5º SILVANA FERRAZ BERLOCHER 36 7,36 23/08/1988 sim

6º RENATA  CRISTINA  GRANADO  BORGES
DE FARIA

40 7,01 24/06/1987 sim

7º MARIELE  RODRIGUES  DE  SOUZA
MARIANO

42 6,55 22/02/1986 sim

8º IANARA BIANCA MALHEIRO 21 6,4 16/12/2001 sim

013 - PSICOLOGIA

Classif. Nome do candidato Inscr. Média
final

Data de
nasc.

Obs Insc.
válida

1º VITORIA CRISTINA DE SOUSA SANTOS 24 9,38 09/08/2022 sim
2º PAULA DE CARVALHO DA SILVA 32 9,36 14/01/2002 sim
3º MARIA GABRIELA NUNES 3 8,17 05/12/2001 sim

4º MARCELA  EDUARDA  MORAES
NOGUEIRA

31 8,08 20/04/2002 sim

5º MONISE GABRIELA DOS SANTOS 6 8,03 21/05/2000 sim
6º AMANDA DE OLIVEIRA BELETATO 2 7,85 10/04/2000 sim
7º JOSÉ FERNANDO GARCIA FIGUEIREDO 37 7,5 14/02/2001 sim
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014 - SERVIÇO SOCIAL

Classif. Nome do candidato Inscr. Média
final

Data de
nasc.

Obs Insc.
válida

1º ALEXANDER LUIS TEIXEIRA 19 9,71 08/03/1984 sim

2º DIVINA  APARECIDA  DOMINGOS
ARCANGELO

1 8,62 01/04/1991 sim

3º TALITA DO NASCIMENTO PRADO 11 6,5 14/09/1993 sim

015 - ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

Classif. Nome do candidato Inscr. Média
final

Data de
nasc.

Obs Insc.
válida

1º LUIS MIGUEL DOS SANTOS SOUZA 30 7,86 19/12/2002

Recurso  provido.
Comprovou  que  o
1º  período  ainda
não foi cursado.

sim

Excluído FERNANDA UMENO BERTI 34 0 20/07/2004

Área de curso sem
previsão  no  edital
Não  atendeu  ao
item 1.1 do edital
de abertura.

não

Excluído SARAH CRISTINA BEIRIGO DOS SANTOS 44 0 27/08/2003

Área de curso sem
previsão  no  edital
Não  atendeu  ao
item 1.1 do edital
de abertura.

não

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 30 de março de 2023.

- COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO -
Portaria nº 9543/22
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Edital CMDCA n. 001/2023 - Processo de Eleição do Conselho Tutelar 
BIÊNIO 2024/2028

Abre  inscrições  para  o  processo  de
escolha  dos  membros  do  Conselho
Tutelar de Morro Agudo.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Morro Agudo, no uso de
suas  atribuições  legais,  considerando  o  disposto  no  art.  132  e  139  da  Lei  Federal  n.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e
na  Lei  Municipal  n.  2.178/2001  abre  as  inscrições  para  a  escolha  dos  membros  do
Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Morro Agudo-SP e dá
outras providências.

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar
do  Município  de  Morro  Agudo,  para  cumprimento  de  mandato  de  4  (quatro)  anos,  no
período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de 2028, em conformidade
com o art. 139, §2º, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
1.2 O  membro  do  Conselho  Tutelar  é  detentor  de  mandato  eletivo,  não  incluído  na
categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com o
Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar,  no que couber,  o  regime disciplinar
correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz respeito à competência
para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº
8.112/1990.
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com o
disposto neste edital, assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar.1

1.4 Todos os  demais  candidatos  habilitados serão considerados suplentes,  seguindo a
ordem decrescente de votação.
1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir:

Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos

Membro do Conselho Tutelar 5 40h semanais R$ 2.523,10

1 Em caso de haver mais de um Conselho Tutelar no Município deve ser avaliada como será realizada a
votação de acordo, ou não, com a região de atendimento do respectivo órgão, conforme dispõe o artigo 6º, §§
2º e 3º, da Resolução n. 231/2022 do Conanda.
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1.6 O horário  de expediente  do membro do Conselho Tutelar  é  das 08h às 17h,  sem
prejuízo do atendimento ininterrupto à população.
1.7 Todos  os  membros  do  Conselho  Tutelar  ficam sujeitos  a  períodos  de  sobreaviso,
inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei Municipal n. 2.178/2001 ou
a que a suceder.
1.8 A  jornada  extraordinária  do  membro  do  Conselho  Tutelar,  em  sobreaviso,  será
remunerada ou compensada, conforme dispõe a Lei Municipal n. 2.178/2001 ou a que a
suceder.
1.9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do
cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo com a Lei Federal n.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução n. 231/2022 do Conanda,
e a Lei Municipal n. 2.178/2001 ou a que a suceder.
1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e
no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do cargo público acrescido das
vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei Municipal n. 2.178/2001,
sendo-lhes assegurados todos os direitos  e vantagens de seu cargo efetivo,  enquanto
perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento.

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Morro Agudo ocorrerá em
consonância com o disposto no art. 139, §1o, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n.
2.178/2001. 
2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo: 

I. Inscrição para registro das candidaturas;
II. Capacitação  e  aplicação  de  prova  de  conhecimentos  específicos  de  caráter

classificatório, para quem atingir 50% da avaliação;
III. Apresentação  dos  candidatos  habilitados,  em  sessão  pública,  aberta  a  toda  a

comunidade e amplamente divulgada;
IV. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal2 e secreto dos eleitores

do Município de Morro Agudo, cujo domicílio eleitoral tenha sido fixado dentro de
prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito (prazo a ser fixado em alinhamento
com o Tribunal Regional Eleitoral)3.

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 

2 O número de votos por eleitor dependerá da forma que é prevista pela Lei Municipal, porém o Conanda
orienta que o voto deve ser uninominal. Caso a lei municipal seja omissa, aplica-se o previsto na Resolução
n. 231/2022 do Conanda, ou seja, cada eleitor poderá votar em apenas um candidato (votação uninominal).
3 Caso, no momento da publicação do edital, ainda não haja definição do prazo pela Justiça Eleitoral, sugere-
se manter o prazo de 90 (noventa) dias, utilizado por vários TRE no processo de escolha de 2019 e, depois,
se houver orientação da Justiça Eleitoral em sentido diverso, publicar retificação do edital.
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3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os candidatos
que preencherem os  requisitos  para  candidatura  fixados na  Lei  Federal  n.  8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n. 2.178/2023, a saber:4

I. Reconhecida idoneidade moral;
II. Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III. Residência no Município;
IV. Experiência  mínima  de  01  (um)  ano  na  defesa  dos  direitos  da  criança  e  do

adolescente em entidades registradas no CMDCA ou curso de especialização em
matéria  de  infância  e  juventude  com carga  horária  mínima de  360  (trezentos  e
sessenta) horas;

V. Conclusão do Ensino Médio;
VI. Não ter sido suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em

mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial;
VII. Não incidir nas hipóteses do art. 1o, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990

(Lei de Inelegibilidade);
VIII. Não  ser  membro,  desde  o  momento  da  publicação  deste  Edital,  do  Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX. Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal

n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos:

I. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada;
II. Comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação deste Edital;
III. Certificado de quitação eleitoral;5

IV. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual;6

V. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;7

VI. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal;8

VII. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;9

VIII. Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
IX. A  experiência  na  promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  da  criança  e  do

adolescente poderá ser comprovada da seguinte forma:
a) declaração  fornecida  por  organização  da  sociedade  civil,  registrada  no
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  que  atua  no

4 Os requisitos devem ser exatamente aqueles previstos na Lei Municipal, pois o edital não pode criar novas
condições para acesso ao cargo.
5 Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>.
6 Disponível na página eletrônica do Poder Judiciário do Estado.
7 Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais>.
8 Disponível em: <http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa>.
9 Disponível em: <https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>.
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atendimento à criança e ao adolescente, com especificação do serviço prestado e o
tempo de duração; ou
b) declaração  emitida  por  órgão  público,  informando  da  experiência  com
atendimento à criança e adolescente, com especificação do serviço prestado e o
tempo de duração; ou
c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área
com  criança  e  adolescente,  em  entidade  registrada  no  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente, acompanhada de declaração do candidato
que especifique a natureza do serviço prestado; ou
d) diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização em matéria
de infância e juventude, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), com carga
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da inscrição, a
possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar.

4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO
4.1 O  membro  do  Conselho  Tutelar,  eleito  no  processo  de  escolha  anterior,  poderá
participar do presente processo.

5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 
5.1 São  impedidos  de  servir  no  mesmo Conselho  Tutelar  os  cônjuges,  companheiros,
mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou nora, cunhados, durante o cunhadio,
padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.
5.1.2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem concorrer ao
cargo,  porém  apenas  o  mais  votado  será  empossado,  permanecendo  os  demais  na
suplência e assumindo a função apenas no caso de afastamento ou de licença do titular
que gerou o impedimento. 
5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade
judiciária e ao representante do Ministério Público, com atuação na Justiça da Infância e da
Juventude da mesma Comarca. 

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 04 (quatro) de abril a 28 (vinte e oito) de abril de
2023, em horário de atendimento ao público das 09h às 16h30, na Casa de Conselhos –
Secretaria Municipal de Morro Agudo, localizada na Rua José Jorge Junqueira, nº 1.134,
Centro,  e  devem  ser  realizadas  pessoalmente  pelo  candidato  ou  por  procurador  com
poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital.
6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.
6.3 As  candidaturas  serão  registradas  individualmente  e  numeradas  de  acordo  com a
ordem de inscrição.
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6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição para registro
da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três) deste edital.
6.5 Na  hipótese  de  inscrição  por  procuração,  deverão  ser  apresentados,  além  dos
documentos  do  candidato,  o  instrumento  de  procuração  específica  e  fotocópia  de
documento de identidade do procurador. 
6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital,  da Resolução n.  231/2022 do Conanda e na Lei
Municipal n. 2.178/2001, bem como das decisões que possam ser tomadas pela Comissão
Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.
6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de
inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) deste Edital.
6.8 A inscrição será gratuita. 
6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto
preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da documentação exigida.
6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de
complementação de documentação apresentada dentro do prazo pelos candidatos.
6.11 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das decisões da
Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que
lhe  digam  respeito  por  meio  do  endereço  de  e-mail  ou  por  aplicativo  de  mensagem
eletrônica do número de telefone identificado no formulário de inscrição, dispensando-se a
confirmação de recebimento ou outras formas de notificação pessoal.

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 
7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato ou de seu procurador.
7.2 O  uso  de  documentos  ou  informações  falsas,  declaradas  na  ficha  de  inscrição
acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos
dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos.
7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o candidato que
não preencher o respectivo documento de forma completa e correta, bem como de fornecer
dados inverídicos ou falsos.
7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições
de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos estabelecidos neste Edital, na Lei
Municipal  n.  2.178/2001  e  na  Lei  Federal  n.  8.069/1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente).
7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial do processo
de escolha,  no dia  15  (quinze)  de  maio  de 2023,  nos locais  oficiais  de publicação do
Município,  inclusive  em  sua  página  eletrônica,  encaminhando-se  cópia  ao  Ministério
Público.
7.6 Publicada  a  lista  dos  inscritos,  qualquer  cidadão  poderá  impugnar  a  candidatura,
mediante prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), de 16/05/2023 a 22/06/2023
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(dezesseis de maio de dois mil e vinte e três a vinte e dois de junho de dois mil e vinte e
três), no horário de atendimento ao público, na Casa de Conselhos – Secretaria Municipal
de Morro Agudo, localizada na Rua José Jorge Junqueira, nº 1.134, Centro, admitindo-se o
envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail cmdcamorroagudo@gmail.com.
7.7  Havendo  impugnação,  a  Comissão  Especial  notificará  os  candidatos  impugnados,
concedendo-lhes prazo de 5  (cinco)  dias  para  defesa,  e  realizará  reunião para  decidir
acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada de
documentos e realizar outras diligências, no prazo máximo de 5 (cinco) dias (22/05/2023 a
26/05/2023)
7.8  Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item 7.7, a
Comissão  Especial  analisará  individualmente  o  pedido  de  registro  das  candidaturas  e
publicará, até o dia 09/06/2023, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos,
nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica.
7.9  Das  decisões  da  Comissão  Especial,  os  candidatos  ou  os  impugnantes  poderão
interpor  recurso,  de forma escrita  e  fundamentada,  dirigido ao Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, no horário de atendimento
ao público, na Casa de Conselhos – Secretaria Municipal de Morro Agudo, localizada na
Rua José Jorge Junqueira, nº 1.134, Centro, admitindo-se o envio do documento por meio
eletrônico para o e-mail cmdcamorroagudo@gmail.com.
7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário para
julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os interessados acerca da data definida,
publicando posteriormente extrato de sua decisão.
7.11 Finalizada  a  etapa  recursal,  será  publicada  a  lista  de  todos  os  candidatos  cujas
inscrições foram deferidas e indeferidas, o que deverá ocorrer até dia 23 (vinte e três) de
junho de 2023, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página
eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público.
7.12   No  dia  25/06/2023  será  realizada  no  período  da  manhâ,  das  08  às  12  horas  o  
processo de capacitação dos candidatos considerados aptos.
7.13   No dia 25/06/2023, das 13 às 17 horas, será realizada a prova de conhecimentos  
sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das
Crianças e Adolescentes, língua portuguesa e sobre informática básica.
7.14 A divulgação das notas ocorrerá até o dia 30/06/2023, nos locais oficiais de publicação
do Município, inclusive em sua página eletrônica, sendo possível a interposição de recurso
pelos  candidatos,  no  horário  de  atendimento  ao  público,  na  Casa  de  Conselhos  –
Secretaria Municipal de Morro Agudo, localizada na Rua José Jorge Junqueira, nº 1.134,
Centro, no prazo de 2 (dois) dias, no período de 03/07/2023 a 05/07/2023, admitindo-se o
envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail cmdcamorroagudo@gmail.com,
através de formulário específico.
7.15 Os  recursos  relativos  à  prova  de  conhecimento  serão  apreciados  pela  Comissão
Especial, que deverá publicar decisão até o dia 07/07/2023(sete de julho de dois mil e vinte
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e três), publicando-se, em seguida, a lista final dos candidatos habilitados, com cópia ao
Ministério Público.
7.16 Os  candidatos  habilitados  receberão  um  número  de  inscrição  composto  por,  no
mínimo, 2 (dois) dígitos, distribuído em ordem alfabética, pelo qual se identificarão como
candidatos.
7.17 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos habilitados, o
que deverá ocorrer até dia 07 (sete) de julho de 2023, nos locais oficiais de publicação do
Município,  inclusive  em  sua  página  eletrônica,  encaminhando-se  cópia  ao  Ministério
Público.

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL
8.1 Toda  propaganda  eleitoral  será  realizada  pelos  candidatos,  imputando-lhes
responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes.
8.2 A propaganda  eleitoral  poderá  ser  feita  com santinhos  constando  apenas  número,
nome e foto do candidato e curriculum vitae.
8.3 A veiculação de propaganda eleitoral  pelos candidatos somente é permitida após a
publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação
final e oficial dos candidatos considerados habilitados.
8.4 É permitida a participação em debates e entrevistas,  garantindo-se a igualdade de
condições a todos os candidatos.
8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 231/2022 do Conanda e, no
que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997
e  alterações  posteriores,  observadas  ainda  as  seguintes  vedações,  que  poderão  ser
consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:

I-  abuso  do  poder  econômico  na  propaganda  feita  por  meio  dos  veículos  de
comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei
Complementar  Federal  nº  64/1990 (Lei  de  Inelegibilidade);  e  no  art.  237 do  Código
Eleitoral, ou as que as suceder; 
II-  doação,  oferta,  promessa ou entrega ao eleitor  de bem ou vantagem pessoal  de
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III-  propaganda  por  meio  de  anúncios  luminosos,  faixas,  cartazes  ou  inscrições  em
qualquer local público;
IV-  participação  de  candidatos,  nos  3  (três)  meses  que  precedem  o  pleito,  de
inaugurações de obras públicas;
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e
financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha;
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas
pelas  entidades religiosas  no processo de escolha  e  veiculação de  propaganda em
templos de qualquer  religião,  nos termos da Lei  Federal  nº  9.504/1997 e alterações
posteriores; 
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VII-  favorecimento  de  candidatos  por  qualquer  autoridade  pública  ou  utilização,  em
benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública;
VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário; 
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por
meios insidiosos e propaganda enganosa:

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas
municipais,  que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a
estética urbanas;
b.  considera-se  aliciamento  de  eleitores  por  meios  insidiosos,  doação,
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c.  considera-se  propaganda  enganosa  a  promessa  de  resolver  eventuais
demandas  que  não  são  da  atribuição  do  Conselho  Tutelar,  a  criação  de
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas
pelo  Conselho Tutelar,  bem como qualquer  outra  que induza dolosamente  o
eleitor  a  erro,  com o objetivo  de auferir,  com isso,  vantagem à determinada
candidatura.

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem
como por  faixas,  letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de
massa;
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais

8.6 A  campanha  deverá  ser  realizada  de  forma  individual  por  cada  candidato,  sem
possibilidade de constituição de chapas.
8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por  meio de divulgação na
internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular.
8.7.1 A livre  manifestação do pensamento  do candidato  e/ou do eleitor  identificado ou
identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros
ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos.
8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:

I. em página  eletrônica  do  candidato  ou  em perfil  em rede  social,  com endereço
eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente,
em provedor de serviço de internet estabelecido no País;

II. por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo
candidato, vedada realização de disparo em massa;

III. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de
internet  assemelhadas,  cujo  conteúdo seja gerado ou editado por  candidatos  ou
qualquer  pessoa  natural,  desde  que  não  utilize  sítios  comerciais  e/ou  contrate
impulsionamento de conteúdos.

8.7.3 Para o fim deste Edital, considera-se:

__________________________________________________________________________________

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: cmdcamorroagudo@gmail.com

mailto:cmdcamorroagudo@gmail.com


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 31 de março de 2023 Ano VII | Edição nº 1416 Página 29 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
Criado pela Lei Municipal nº 2.178 de 16/04/2001

I. internet:  o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos,  estruturado em
escala  mundial  para  uso  público  e  irrestrito,  com  a  finalidade  de  possibilitar  a
comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes;

II. aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por
meio de um terminal conectado à internet;

III. página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma ou mais
páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz;

IV. blog:  o  endereço  eletrônico  na  internet,  mantido  ou  não  por  provedor  de
hospedagem, composto por uma única página em caráter pessoal;

V. impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante contratação
com os provedores de aplicação de internet, potencializem o alcance e a divulgação
da informação para atingir usuários que, normalmente, não teriam acesso ao seu
conteúdo;

VI. rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou organizações,
conectadas por um ou vários tipos de relações, que compartilham valores e objetivos
comuns;

VII. aplicativo  de  mensagens  instantâneas  ou  chamada  de  voz:  o  aplicativo
multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para smartphones.

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteúdo para um
grande volume de usuários, simultaneamente ou com intervalos de tempo, por meio
de qualquer serviço de mensagem ou provedor de aplicação na internet.

8.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I. Utilização de espaço na mídia;

II. Transporte aos eleitores;
III. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação

ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;
V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

8.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência
do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos
e adesivos.
8.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à
propaganda  eleitoral,  podendo,  inclusive,  determinar  a  retirada  ou  a  suspensão  da
propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla
defesa e o contraditório, na forma de resolução específica.
8.10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e
julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
8.11 O  candidato  envolvido  e  o  denunciante,  bem  como  o  Ministério  Público,  serão
notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
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8.12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual
ou  Municipal  realizar  qualquer  tipo  de  propaganda  que  possa  caracterizar  como  de
natureza  eleitoral,  ressalvada  a  divulgação  do  pleito  e  dos  candidatos  habilitados,  em
igualdade de condições.
8.13 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos,
utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em benefício próprio ou de
terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer
campanha em horário de serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade de
todos os atos dela decorrentes.
8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente organizará sessão
aberta a toda a comunidade para a apresentação dos candidatos habilitados, em data a ser
definida e divulgada tempestivamente.

9. DA ELEIÇÃO
9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo
voto direto,  facultativo, uninominal e secreto dos eleitores aptos no cadastro da Justiça
Eleitoral  no Município,  em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal  de
Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo representante do Ministério Público.
9.2 A eleição será realizada no dia 1º de outubro de 202310, das 8hs às 17hs11.
9.3 Os  locais  de  votação  serão  definidos  pela  Comissão  Especial  até  12/07/2023,
publicados  nos  locais  oficiais  de  publicação  do  Município,  inclusive  em  sua  página
eletrônica.
9.4 Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, com os seus
respectivos números.
9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 90
(noventa) dias antes do pleito eleitoral, cujo nome conste do caderno de eleitores fornecido
pelo cartório  eleitoral.
9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto de
eleitores cujo nome não esteja ali indicado.
9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável.
9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou
outro documento oficial equivalente, com foto.
9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá-
lo  sobre  os  dados  constantes  na carteira  da  identidade,  confrontando a  assinatura  da
identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a dúvida suscitada.
9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais,
candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por
escrito, antes de este ser admitido a votar.

10 Data estabelecida para a eleição unificada, na forma do art.  139,  § 1o,  do Estatuto da Criança e do
Adolescente.
11 Horário estabelecido pelo artigo 14 da Resolução n. 231/2022 do Conanda
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9.11 O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora de Votos
na seção instalada.
9.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo cartório eleitoral, com a indicação
do respectivo número do candidato. 
9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a votação se dará
por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, seguindo os parâmetros das
cédulas impressas da Justiça Eleitoral, aprovadas previamente pela Comissão Especial,
constando, em sua parte frontal, espaço para o preenchimento do número do candidato (a
depender da definição do modelo de cédula).
9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário,
indicados pela Comissão Especial.
9.15 O  Mesário  substituirá  o  Presidente,  de  modo  que  haja  sempre  quem  responda,
pessoalmente,  pela  ordem  e  regularidade  do  processo  eleitoral,  cabendo-lhes,  ainda,
assinar a ata da eleição.
9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição,
salvo força maior,  comunicando a impossibilidade de comparecimento ao Mesário e ao
Secretário,  pelo menos,  24 (vinte  e quatro)  horas antes da abertura dos trabalhos,  ou
imediatamente, se a impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.
9.17 Na  falta  do  Presidente,  assumirá  a  Presidência  o  Mesário,  e,  na  sua  falta  ou
impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão Especial.
9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a
qual, conjuntamente com o relatório final da eleição e outros materiais, serão entregues à
Comissão Especial.
9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário:

I. Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 
II. O cônjuge ou o companheiro do candidato;

III. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos
concorrentes ao pleito.

9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral (local de votação),
que deverão estar identificados por meio de crachá padronizado, encaminhando o nome e
a cópia do documento de identidade deles à Comissão Especial até o dia 04/09/2023. 

10. DA APURAÇÃO
10.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente  ou  em  local  definido  pela  Comissão  Especial,  imediatamente  após  o
encerramento  do  pleito  eleitoral,  contando  com  a  presença  dos  escrutinadores,  do
representante do Ministério Público, se possível, e da Comissão Especial.
10.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar
impugnação exclusivamente a respeito  da apuração,  que será decidida pela  Comissão
Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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10.3 Após  o  término  das  votações,  o  Presidente,  o  Mesário  e  o  Secretário  da  seção
elaborarão a Ata da votação.
10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos
referentes à votação.
10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do Conselho
Tutelar.
10.6 Todos os  demais  candidatos  serão considerados suplentes,  seguindo-se a ordem
decrescente de votação.
10.7 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota
na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais
idade.

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS
11.1 O resultado da eleição será publicado no dia 02/10/2023 em edital  publicado nos
espaços oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica, bem como
afixado em mural do Município e do CMDCA, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo
número de votos recebidos.
11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a) Municipal.
11.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número de
votos será em 10/01/2024.12

11.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número
de votos.
11.5 Os  candidatos  eleitos  deverão  participar  de  uma  capacitação  promovida  pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo os suplentes também
convidados a participar .
11.6 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em
10  (dez)  dias  anteriores  à  posse,  ter  acesso  ao  Conselho  Tutelar,  acompanhar  o
atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.

12. DO CALENDÁRIO
12.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar

Data Etapa

31/03/2023 Publicação do Edital

03/04/2023 a

28/04/2023

Prazo para registro das candidaturas (item 6.1)

1º 15/05/2023 Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da lista 

dos candidatos inscritos e abertura do prazo de 5 (cinco) dias para 

12 Data estabelecida na forma do art. 139, § 2o, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
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2º 16/05/2023 à

19/05/2023

impugnação das candidaturas junto à Comissão Especial, pela 

população em geral, encaminhando-se cópia ao Ministério Público 

(itens 7.5 e 7.6)

22/05/2023 à

26/05/2023

29/05/2023 à

02/06/2023

Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos 

impugnados, com abertura do prazo de 5 dias para defesa. 

Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca da 

impugnação. (item 7.7)

12/06/2023 Análise do pedido de registro das candidaturas, independentemente 

de impugnação, e publicação da relação dos candidatos inscritos, 

deferidos e indeferidos, pela Comissão Especial (item 7.8)

13/06/2023 à

16/06/2023

Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca das 

decisões da Comissão Especial (item 7.9)

19/06/2023 à

23/06/2023

Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação 

acerca do resultado (item 7.10)

23/06/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições deferidas e 

indeferidas após o julgamento dos recursos pelo CMDCA, com cópia 

ao Ministério Público (item 7.11)

25/06/2023 Capacitação dos candidatos para a prova de conhecimentos (item 

7.12)

25/06/2023 Aplicação da prova (item 7.13)

30/06/2023

03/07/2023 à

05/07/2023

Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 2 (dois) 

dias para recurso dos candidatos (item 7.14)

07/07/2023 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, bem 

como da lista final dos candidatos habilitados, com cópia ao 

Ministério Público (item 7.15)

11/07/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral

10/07/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das 

condutas vedadas

Até 12/07/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3)

A definir Sessão de apresentação dos candidatos habilitados (item 8.14)

1º/10/2023 Eleição (item 9.2)

02/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10)

10/01/2024 Posse (item 11.3)
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12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital, que deverá ser
amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n. 231/2022
do Conanda e na Lei Municipal n. 2.178/2001, sem prejuízo das demais leis afetas.
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas
neste Edital.
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas
a expectativa de direito ao exercício da função.
13.4 As  datas  e  os  locais  para  realização  de  eventos  relativos  ao  presente  processo
eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, poderão sofrer alterações
em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital.
13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão
Especial  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  sob  a
fiscalização do representante Ministério Público.
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e telefone,
desde a inscrição até a publicação do resultado final,  junto ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
13.7 É  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  os  Editais,  comunicados  e  demais
publicações referentes a este processo eleitoral.
13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em
outro Município.
13.9 O  Ministério  Público  deverá  ser  cientificado  do  presente  Edital  e  das  demais
deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente,  por  meio  do(a)  Promotor(a)  de  Justiça  com  atribuição  na  Infância  e
Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas)
13.10 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Morro Agudo-SP.
para  dirimir  as  questões  decorrentes  da  execução  do  presente  Edital,  com  renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

GISELI CRISTINA DE SOUZA
Presidente do CMDCA

Biênio 2022/2023
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